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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA Nº 12/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22, Inciso III, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a organização e a eficiência dos trabalhos das Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e organização aos trabalhos das Comissões Permanentes;

CONSIDERANDO a conciliação de horários para a realização de reuniões presenciais das Comissões;

CONSIDERANDO a possibilidade de utilização de ferramentas tecnológicas como instrumentos de apoio à atuação legislativa e administrativa;

 RESOLVE:

Art. 1º As reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Rebouças poderão ser realizadas, por meio de grupo específico criado no aplicativo de mensagens WhatsApp, destinado à análise, discussão e encaminhamento dos Projetos de Lei e demais proposições submetidas à apreciação das Comissões.
Art. 2º No âmbito das reuniões das Comissões realizadas por meio eletrônico:

I – os projetos e demais matérias encaminhados às Comissões poderão ser disponibilizados aos seus membros para análise;

II – os membros das Comissões poderão manifestar-se e debater o conteúdo das proposições em horários diversos, conforme sua disponibilidade parlamentar;

III – as manifestações realizadas fora do horário regular de expediente poderão ser consideradas para fins de análise, desde que consolidadas e formalizadas no período de expediente, nos termos desta Portaria;

IV – poderá haver manifestação prévia dos membros quanto ao encaminhamento das matérias, inclusive por meio de enquete, como forma de registro do entendimento inicial da Comissão.
Art. 3º A reunião realizada por meio eletrônico constitui modalidade válida de reunião das Comissões para fins de discussão e formação de entendimento, podendo substituir a reunião presencial, quando esta não for viável, observada a necessidade de formalização dos atos deliberativos.

Art. 4º O acompanhamento institucional e a formalização das deliberações pelo servidor designado ocorrerão exclusivamente dentro do horário regular de expediente da Câmara Municipal.

Parágrafo único:  As manifestações e debates realizados fora do horário de expediente serão considerados para fins de análise, desde que consolidados e formalizados pelo servidor no período de expediente.

Art. 5º No curso das reuniões realizadas por meio eletrônico, as Comissões poderão deliberar pela expedição de ofícios, solicitação de informações, documentos ou esclarecimentos a órgãos ou entidades, devendo tais deliberações ser formalizadas em ata, ainda que parcial.

Parágrafo único: Na hipótese prevista no caput deste artigo, a análise da matéria permanecerá suspensa até o recebimento das informações ou documentos solicitados, nos termos do art. 60 do Regimento Interno.
Art. 6º O parecer das Comissões será emitido em documento próprio, de forma independente da reunião eletrônica, observada a deliberação adotada no âmbito da Comissão, devendo ser posteriormente impresso para assinatura dos membros.

Art. 7º Fica aprovado o Manual Interno de Funcionamento dos Grupos Eletrônicos das Comissões Permanentes, que integra a presente Portaria na forma do Anexo I, destinado à operacionalização dos procedimentos nela previstos.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 23 de fevereiro de 2026.
     JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO

Presidente da Câmara Municipal de Rebouças- PR 
ANEXO I

MANUAL INTERNO DE FUNCIONAMENTO DOS GRUPOS ELETRÔNICOS DAS COMISSÕES PERMANENTES
(Anexo à Portaria nº 12/2026)


1. Natureza do Manual

O presente Manual Interno integra a Portaria nº 12/2026 e tem por finalidade disciplinar o funcionamento prático dos grupos eletrônicos das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Rebouças, como instrumento de apoio à atividade legislativa.

O Manual possui caráter operacional e orientativo, não criando obrigações diversas daquelas previstas na Portaria à qual se vincula.



2. Finalidade dos Grupos Eletrônicos

Os grupos eletrônicos criados no aplicativo WhatsApp destinam-se à análise, discussão, formação de entendimento e encaminhamento dos Projetos de Lei e demais proposições submetidas às Comissões Permanentes, nos termos da Portaria nº 12/2026.



3. Composição dos Grupos

Os grupos serão compostos por:

I – os Vereadores membros da respectiva Comissão;

II – o Presidente da Comissão;

III – o servidor designado pela Presidência da Câmara.

A inclusão de outros participantes dependerá de deliberação da Comissão ou de determinação da Presidência da Câmara.



4. Início da Reunião Eletrônica

A reunião eletrônica será considerada iniciada com a disponibilização da matéria no grupo, acompanhada de comunicação indicativa do início da análise.

Sempre que possível, a comunicação inicial conterá o número da proposição, síntese do objeto e indicação da Comissão responsável.



5. Manifestações Parlamentares

I – Os membros poderão manifestar-se e debater o conteúdo das proposições em horários diversos, conforme sua disponibilidade parlamentar;

II – As manifestações realizadas fora do horário de expediente não produzem efeitos formais imediatos;

III – Para fins de formalização e registro em ata, serão consideradas as deliberações consolidadas pelo servidor designado dentro do horário regular de expediente.



6. Atuação do Servidor Designado

Compete ao servidor designado:

I – acompanhar e consolidar os debates durante o horário de expediente;

II – registrar as deliberações adotadas;

III – lavrar as atas correspondentes, parciais ou finais;

IV – providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das deliberações formalizadas.

Parágrafo único. O servidor não está obrigado a acompanhar ou responder manifestações fora do horário de expediente.



7. Deliberação para Expedição de Ofícios

Nos termos do art. 5º da Portaria nº 12/2026, as Comissões poderão deliberar pela expedição de ofícios ou solicitação de informações, devendo tal deliberação ser formalizada em ata.

Na hipótese prevista no caput, a análise da matéria poderá permanecer suspensa até o recebimento das informações solicitadas.



8. Enquetes

Poderá ser utilizada a ferramenta de enquete como forma de registro do entendimento inicial dos membros da Comissão, sem prejuízo da formalização posterior.



9. Encerramento da Reunião Eletrônica

A reunião eletrônica será considerada encerrada quando registrada em ata a deliberação adotada, a suspensão da análise ou o encaminhamento para emissão de parecer.



10. Parecer da Comissão

O parecer será emitido em documento próprio, de forma independente do meio eletrônico utilizado para a reunião, refletindo a deliberação registrada em ata.
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